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. ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL&IA LEGISLATIVA •. ~ 

. ,. 

LEI N~ 1 999, de 14 de novembro de 196;. 

Autoriza o Govêrno do Estado 
a desapropriar a Fazenda Santa'Tere 
zinha, no munic!pio de Itap~rã •. -" 

o PRESIDENTE DA .wSEMBLiIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
MATO GROSSO: , " 

Faz saber que a Ássembleia Legislativa do Estado 
cret'a e eu promulgo nos termos do § 2~ do artigo 16 'da 
tituição do Estado a seguinte lei: , 

DB ,. 

de- .• 
Cons' -

Artigo l~ - Fica o ~ov;rno do Estado autorizado a desa 
propriar a Fazenda Santa Terezinha, de propriedade do Sr.Thi 
odoro da Sil va: 1.~e10 1 situada :no munic!pio de Itaporã para _. 
ali constituir uma Uol~nia Agr!cola. ' 

Artigo 2~ - Na distribuição dos 10t~s da Colônia Agri 
cola a ser 2riada po~ fôrça ,da desapro~riação autorizada nei. 
ta lei, terao preferencia os c~lonoS ja radicados'nas ter~as . 

•• , o. -

Artigo ;~ - Para ocorrer as despesas decorrentes ·de . 
cumprimento desta lei~ será consignada no orçamento finaaóei 
re para_1964, a dotaçao éspecial de Cri ;0.000.000,00 (tr.ia=· 
ta milhoes de cruzeiros).. , .' .. :: 

Artigo 4~ - Revogam-se as disposições em contrário· •.. 

Assembl:éia Legislativa do Estado,. em Cuiabá, 14 de' n.:';;: 
vembró de 196;. -
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